
Prefeitu ra Municipal de Botucatu 

Tenno de Convênio nO 162/2015 
Processo Administrativo nO 44793/2014 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊN IO ° 
69/2015 QU E ENTRE SI CELEBRAM O 
MU ICÍPIO DE BOTUCATU E a CREC HE E 
BERÇÁRIO "C RIA ÇA FELIZ", PARA MÚTUA 
COOPERAÇÃO TE DO POR OBJETIVO A 
CONTIN UIDADE DO PROJ ETO QUE VISA 
PROPORCIONAR ÀS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTEES, PROTEÇÃO, SEGURA A 
E, FAVORECE DO SEU DESEN VOLV IMENTO 
FÍSICO, INTELECTUAL E PSICOSSOC IAL E 
EDUCACIONAL. 

Pelo presente instrumento de convênio e na me lhor forma 

de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, situado na Praça Pedro Torres, 100, 

inscrito no C P J sob nO. 46 .634.10 1/0001-15, neste ato representado por sua Secretária Mu nicipal 

de Educação ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA, brasilei ra, casada, residente e 

domici liado nesta cidade de Botucatu, portadora da cédu la de identidade RG nO. 17.225.687-2 e 

inscrito no CPF sob nO. 068.082 .238-07, e de outro lado a entidade CRECHE E BERÇÁRIO 

"CRIANÇA FELIZ", entidade civ il , sem fins lucrativos, de caráter beneficente, ed ucac ional de 

assistência socia l e ed ucativo, estabelecida nesta cidade na Av. Franci sco Oliveira Leite, 620 -

Jardim Peabiru, inscrita no CN PJ sob nO. 45.424.728/000 1-80, neste ato, representada por sua 

Presidente Sra. EIDE APARECIDA BUENO MACHADO, brasileira, casada, professora, 

residente e domici liado nesta cidade, portadora do RG nO. 5.423.955-2 e inscrita no CPF sob nO. 

033.164.978-03, doravante denominada simplesmente PROPON ENTE, com base no Processo 

admin istrativo n°. 44793/201 4, têm entre justo e avançado o presente instrumento a reger-se pelas 

cláusu las e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO O BJETO 
Tendo em vista os elementos que instruem os autos, fica prorrogado até 3 1/ 12/2015 o prazo de 

vigência prev isto na Cláusula Tercei ra do Convênio Inicial e, o recurso previsto na a Clau ula 

Quarta fica acrescido de R$ 266.262,50 (Duzentos e Sessenta e Seis Mil Duzentos e Sessenta e 

Dois Reais e Cinquenta Centavos), divididos em 05(cinco) parcelas . 



Prefeitura Municipal de Botucatu 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Termo de Convênio n° 162/20 15 
Processo Administrativo nO 44793/20 14 

As demais cláusul as, obrigações e cond ições do Convênio, anteriormente pactuadas, permanecem 

inalteradas . 

E, por estarem j ustos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igua l 

teor e forma que vai ass inado por dua s testemun has para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 27 de Julho de 2015 . 

SECRETÁRIA MUNICIP L DE ED UCAÇÃO 

TESTEMUNHAS 

~:Lt Jl~r---
RECPr~,.B N~ADO 
ER&O "CR~ÇAFELIZ" 

LééÇ? 
1 ________ ~/-------------------
NOME: 
RG: / 
CPF: 

Sueli Isabel Tamelint 
RG: 9.934.373 

CPF' 834. 932.638-72 

Nome: 
RG: 
CPF: 




